
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES

VOTO DMV

RELATORIA: Diretor Marcelo Vinaud Prado

TERMO: Voto à Diretoria Colegiada

NÚMERO: 258/2019

OBJETO: Pedido de Revisão de Meta de Produção 

ORIGEM: SUFER

PROCESSO (S): 50500.344449/2019-32

PROPOSIÇÃO PRG: Não há óbice jurídico

ENCAMINHAMENTO:   À VOTAÇÃO – DIRETORIA COLEGIADA

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________

1.  DAS PRELIMINARES

 

1.1. Trata-se de Pedido de Revisão da meta de produção referente ao exercício de
2020 feito pela Concessionária MRS Logís ca S/A, objeto da Carta nº 369/GREG-MRS/2019 (0659883),
de 1º de julho de 2019.

1.2. As metas de produção aqui em análise decorrem do procedimento de pactuação
conduzido nos autos do Processo nº 50500.273726/2017-53,  no qual a Diretoria Colegiada da ANTT
estabeleceu as metas de produção para a MRS, referentes ao Quinquênio 2018-2022, através da
Deliberação nº 625, de 28 de agosto de 2018.

1.3. Segundo alega a Concessionária, ajustes seriam necessários devido à instabilidade do
mercado de produção e transporte de minério de ferro após o rompimento da barragem de
Brumadinho/MG. Sua proposta se baseia no cenário de interrupção do processo produ vo da usuária
Vale S/A e sua controlada Minerações Brasileiras Reunidas (MBR), sobretudo em face das decisões da
Companhia e do Poder Público acerca da suspensão de a vidades nos complexos do Feijão, Vargem
Grande e Fábrica. 

1.4. Após solicitação da ANTT, a Agência Nacional de Mineração (ANM) prestou
esclarecimentos quanto ao status da produção mineral nos complexos minerários afetados pelos
eventos relacionados ao rompimento da barragem em Brumadinho/MG, bem como sobre a existência
de projeções de volumes a serem transportados no ano de 2020, conforme documento 1388725. 

 

2. DOS FATOS

 

2.1. Considerando as consequências do evento de rompimento da barragem de rejeitos de
produção de minério de ferro ocorrido em Brumadinho/MG, e a par cular imprevisibilidade do
comportamento da demanda de minério de ferro passível de ser transportada pela MRS no ano de
2020, a Superintendência de Infraestrutura e Serviços de Transporte Ferroviário de Cargas - SUFER
entendeu procedente o pedido da Requerente e considera como adequado excluir do cômputo do
cumprimento da meta de produção de 2020, a produção decorrente de fluxos de transporte a serem
realizados em atendimento à empresa Vale S/A e à sua controlada Minerações Brasileiras Reunidas
S/A.

2.2. A Coordenação de Regulação dos Serviços Ferroviários - COSEF, por meio da Nota
Técnica SEI nº 2998/2019/COSEF/GEROF/SUFER/DIR (1317399), com a chancela da Superintendência
de Infraestrutura e Serviços de Transporte Ferroviário de Cargas - SUFER, recomendou a exclusão do
Plano de Negócios considerado para definição da meta, as previsões de volumes de fluxos de
transporte referentes à Vale e sua controlada MBR, bem como as previsões de volumes referentes a
fluxos de demais usuários originados nas estações Córrego do Feijão (FCF), Otávio Dapieve (FOO) e
Pires (FPY); e a exclusão do cômputo do cumprimento da meta de produção de 2020, a produção
decorrente de fluxos de transporte a serem realizados em atendimento à Vale e à sua controlada
MBR, propondo ainda o ajuste das metas conforme a seguinte tabela:
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3. DA ANÁLISE PROCESSUAL
 

3.1. Nos termos da Lei nº 10.233/2001, cons tuem esfera de atuação da ANTT a exploração
da infraestrutura ferroviária e o arrendamento dos a vos operacionais correspondentes (art. 22, II).
Como atribuições gerais e específicas ao transporte ferroviário, lhe cabe administrar os contratos de
concessão e arrendamento de ferrovias celebrados até a vigência da lei, além de fiscalizar
diretamente, com o apoio de suas unidades regionais, o cumprimento das cláusulas contratuais de
prestação de serviços ferroviários e regular e coordenar a atuação dos Concessionários.
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3.2. Nesses termos, observa-se que os disposi vos norma vos supramencionados conferem
expressamente competência a ANTT para prá ca de ações regulatórias, dentre elas a pactuação de
metas de produção e de segurança a serem cumpridas pelas Concessionárias de ferrovia.

3.3. Para disciplinar a matéria, editou-se a Resolução ANTT nº 5.831, de 23 de outubro de
2018, que buscou regulamentar o estabelecimento, a revisão e a apuração das Metas de Produção e
das Metas de Segurança das Concessionárias que exploram a Infraestrutura e o Serviço Público de
Transporte Ferroviário de Cargas, cujo art. 3º determina que:

Art. 3º As metas de produção e as metas de segurança serão estabelecidas pela A NTT para cada
concessão, com base em processo de pactuação com a concessionária, nos termos desta
Resolução, e terão vigência para um período de 5 (cinco) anos.

3.4. O mesmo diploma legal também prevê o procedimento de revisão das metas de
produção, conforme excerto:

Art. 15. As metas de produção e de segurança poderão ser revisadas anualmente.

§ 1º O processo de revisão de metas poderá ser instaurado de o cio pela A NTT ou a pedido da
concessionária.

§ 2º O pedido da concessionária deverá ser subme do à A NTT até o primeiro dia ú l do mês de
julho do ano anterior ao das metas objeto da revisão, e caberá a ela o ônus de comprovar a
necessidade de alteração das metas estabelecidas.

§ 3º As metas serão revisadas por decisão da Diretoria Colegiada da ANTT.

 

Art. 16. A  concessionária poderá solicitar revisão das metas de produção estabelecidas quando a
previsão da demanda de transporte ver sido alterada por situações alheias a sua vontade e fora
do seu controle, para as quais não tenha contribuído direta ou indiretamente.

§ 1º O pedido de revisão terá como referência a proposta que subsidiou o estabelecimento das
metas e deverá ser acompanhado do Estudo de Mercado e Plano de Negócios ajustados.

§ 2º A concessionária deverá indicar os eventos cuja ocorrência ensejou alteração das metas
estabelecidas, bem como a quan ficação e extensão do impacto de cada um deles nos fluxos de
transporte.

3.5. Aplicando as previsões norma vas ao presente processo, constata-se que o
requerimento foi apresentado tempes vamente na data de 1º de julho de 2019, sendo devidamente
comprovado que as mo vações decorreram de fatos alheios ao seu controle. Do mesmo modo, o
requerimento foi instruído com Estudo de Mercado (0659884) e Plano de Negócios (0659885)
ajustados. 

3.6. Por fim, a Procuradoria Federal se manifestou por meio do Parecer nº
01402/2019/PRG/ANTT (1612438), concluindo que: 

12. (...) O rompimento das barragens e a interrupção (ou diminuição) do transporte nos complexos
do Feijão, Vargem Grande e Fábrica, não podem, decerto, ser atribuídos à MRS. Além disso, suas
alegações parecem ter sido confirmadas pela A NM e seus argumentos acolhidos pela área técnica
da ANTT.

13. Temos, desse modo, que a revisão da pactuação de metas de produção sob análise está
respaldada nos norma vos que disciplinam a matéria, e não há, a nosso ver, óbice jurídico para o
seu ajuste.

 

4. DA PROPOSIÇÃO FINAL

 

4.1. Por todo o exposto, conclui-se pelo deferimento do requerimento de alteração das
metas de produção estabelecidos para a MRS Logís ca S/A, referentes ao exercício de 2020,
conforme as tabelas do item 2.2, bem como excluir do cômputo do cumprimento da meta de
produção de 2020, a produção decorrente de fluxos de transporte a serem realizados em atendimento
à empresa Vale S/A e à sua controlada Minerações Brasileiras Reunidas S/A.

 

 

Brasília, 24 de outubro de 2019.

 

 

MARCELO VINAUD PRADO
DIRETOR

 

À Secretaria Geral, para prosseguimento

 

 

 

 

THIAGO MARTORELLY QUIRINO DE ARAGÃO
Assessor

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARCELO VINAUD PRADO, Diretor, em 05/11/2019,
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às 16:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.antt.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
1724626 e o código CRC D5C8F594.

Referência: Processo nº 50500.344449/2019-32 SEI nº 1724626
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